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LEI MUNICIPAL Nº 4.765
O VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:
 
Estabelece os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Nova Friburgo para o período de 2021/2024, e dá outras providências.
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, para a gestão de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, para a gestão de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  
Parágrafo único. Na hipótese de o Vice-Prefeito ser nomeado Secretário, deverá optar por um dos subsídios, vedada a sua acumulação.
Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários do Município de Nova Friburgo, para a gestão de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 8.229,94 (oito mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 4º Fica assegurada a recomposição anual aos subsídios fixados por esta Lei, na mesma data e no mesmo índice da revisão geral concedida aos servidores municipais, respeitando o previsto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º da Constituição Federal, tendo como limite máximo a correção inflacionária do período entre a fixação e o momento da implementação, desde que não inferior a 12 (doze) meses, apurada segundo o índice oficial que reflita a variação de preços ao consumidor.
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Município de Nova Friburgo.
Art. 6º Essa lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.
Nova Friburgo, 02 de dezembro de 2020.
VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
           PRESIDENTE
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
AUTORIA: MESA DIRETORA – P. 859/20
